
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.479, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019 -

"Dispõe sobre a instalação de 
sistema de energia solar para 
iluminação em edificações públicas 
no Município de Pirassununga. " . . . . . . . .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Em todo prédio público municipal deverá ser instalado sistema de 
energia solar, quando da sua construção, an1pliação ou refom1a, para geração de iluminação nos 
ambientes internos e externos. 

Art. 2° A instalação do sistema de energia solar prevista no artigo 1 º 
deverá ocorrer após a elaboração de estudo de viabilidade técnica e econômica e aprovação dos 
órgãos competentes, na forma disciplinada em Decreto. 

Art. 3° Todo edital de licitação para obras de construção ou reforma de 
prédios públicos trará expressamente a obrigatoriedade da instalação de sistema de energia 
solar para geração de ilunlinação dos ambientes. 

§ 1 º Fica isento da obrigação prevista no caput deste artigo o prédio
público em que tecnicamente seja inviável a instalação do sistema de energia solar. 

§ 2° A condição prevista no § 1 º deverá ser justificada por meio de estudo 
elaborado por profissional habilitado em que se demonstre a inviabilidade técnica. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, detalhando as 
medidas e parâmetros necessários à sua efetivação e definindo o cronograma de implantação. 

Art. 5° As despesas decoll'entes da execução desta Lei conerão p 
de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

Pirassununga, 24 de outubro de 2019. 

dministração. 




